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REQUERIMENTO Nº  , DE 2021. 

 

Requer, nos termos regimentais 

apontados, a declaração de 

prejudicialidade do Projeto de Lei nº 2.659, 

de 2020, que “altera a Lei n.º 11.795, de 8 

de outubro de 2008, que dispõe sobre o 

Sistema de Consórcio, para permitir que 

durante a pandemia do Covid-19, o 

desistente ou excluído do consórcio possa 

reaver quantias pagas”. 

 

Excelentíssimo Senhor Presidente, 

 

O Projeto de Lei nº 2.659, de 2020, de autoria do nobre Deputado Sergio 

Vidigal (PDT/ES), institui medidas a serem aplicadas “durante o estado de 

calamidade pública reconhecido pelo Decreto Legislativo nº 6, de 20 de 

março de 2020”, diploma legal que não se encontra mais em vigor.  

O artigo 164, inciso I, do Regimento Interno, estipula que o Presidente da 

Câmara ou de Comissão, de ofício ou mediante provocação de qualquer 

Deputado, declarará prejudicada a matéria pendente de deliberação por haver 

perdido a oportunidade. É o caso do projeto de lei em questão. 

O pedido encontra amparo em casos precedentes conforme despachos 

apostos por Vossa Excelência, senão vejamos: 

28/05/2021 – Declaro prejudicados os Projetos de Lei n. 823/2020, n. 

841/2020, n. 894/2020, n. 903/2020, n. 1.021/2020, n. 1.133/2020, n. 

1.899/2020, n. 2.131/2020 e n. 2.496/2020, nos termos do art. 164, I, do 

Regimento Interno da Câmara dos Deputados, por haverem perdido a 

oportunidade, tendo em vista o encerramento do ano de 2020. 

Transcorrido, in albis, o prazo recursal previsto no artigo 164, § 2º, do 

RICD, arquivem-se.” 

02/06/2021 - Despacho exarado de ofício, conforme o seguinte teor: 

"Defiro parcialmente o Requerimento n. 560/2021, para declarar 
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prejudicados, com fundamento no art. 164, I, do Regimento Interno da 

Câmara dos Deputados (RICD), os Projetos de Lei ns. 1.395/2020, 

1.117/2020, 1.166/2020, 1.766/2020, 1.874/2020, 2.123/2020, 

2.236/2020, 2.470/2020, 2.901/2020, 3.092/2020, 3.227/2020 e 

3.544/2020, tendo em vista o esgotamento dos efeitos do 

reconhecimento, pelo Decreto Legislativo n. 6/2020, do estado de 

calamidade em decorrência da pandemia da covid19. Arquivem-se, uma 

vez esgotado in albis o prazo recursal previsto no § 2º do mesmo art. 164 

do RICD. Publique-se. Oficie-se". 

 

Dessa forma, resta claro que o Projeto de Lei nº 2.659, de 2020 perdeu a 

oportunidade devendo ser arquivado. 

 

Sala das Sessões, 21 de junho em 2021. 

 

 

 

KIM KATAGUIRI 
DEPUTADO FEDERAL – DEM/SP 
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